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Prefeitura doMunicIpio de Pato Bragádo
Estado do Paraná

PUBI	 ICIA_______ OF___'rP
_'f1(?

CONTRATO N 069/2014	
de—&JJWLFL

PREGAO PRESENCIAL N. 2 042/2014

Contrato de Fornecirnento que entre si cele6ram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa SONIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Munici plo de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: SONIA MARILEI WENTZ REVEILLEAU - ME, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ n. 9 04.089.023/0001-75, corn sede na Avenida Willy Barth, n 2 2742,
Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, neste ato representada pela senhora SONIA MARILEI
WENTZ REVEILLEAU, portadora do CPF 513.437.209-82, acordam e ajustarn o presente contrato, nos
termos da Lei N. Q 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes subseqüentes e legislação
pertinente, Licitaçào rnodalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 042/2014 e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Fornecirnento de refeiçOes, a serem servidas aos organizadores e atletas participantes do II Circuito
de VoleibolFeminino, a realizar-se nos dias 04 a 06 de abril de 2014, no MunicIpio de Pato Bragado
- PR, conforme descrito no terrno de Referenda do edital em Pauta:

Composição Minima da refeição

Refeicâo - Almoço - Sistema de buffet livre,
composto par no mInimo 3(tres) tipos de
salada, 4 (quatro) pratos quentes, 01(um) tipo
de came, 01(um) copo de suco e/ou
refrigerante. As refeicaes deverâo ser servidas
dentro do Municipio de Pato Bragado. As
refeiçOes deverâo estar disponIveis entre
11h30min e 1000min
Refeicâo - Almoco - sistema buffet livre
composto par no minimo 3(tres) tipos de
salada, 4 (quatro) pratos quentes , 02(dois)
tipo de came Bovina e Frango(churrasco),
01(um) copo de suco e/ou refrigerante. As
refeiçOes deverâo ser servidas dentro do
Municipio de - Pato Bragado, estando
disDoniveis das 11h30min e 1000min

Item	 Dias	 I Quantidade
servidos lestimada de

Atletas
01
	

Sábado	 180
(05/04)

02
	

Domingo
(06/04)

Valor	 Valor Global
Unitário

R$ 12,40 I R$ 2.232,00

R$ 12,40 1 R$ 2.232,00
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Obs: A Licitante deverá dispor de local adequado para servir as refeiçOes, cujo qual deverá estar
organizado corn mesas, cadeiras, toalhas de mesa, louças, talheres, guardanapos e outros
necessários para a alimentaçäo dos participantes do evento. Os alimentos a serem servidos devem
estar frescos, com boa aparência. ApOs as refeicoes, a Licitante deverá recoiher toda a louca, as
sobras do buffet e demais objetos utilizados.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n g 042/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo quanto com ele
não conflitarern. A fiscalizaçäo deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 6.228,00 (seis mil, duzentos e vinte e
oito reais). 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, a efetiva realização do evento,
mediante apresentaçào de relatório com a quantidade de refeiçOes servidas, juntamente corn a
assinatura dos atletas servidos. 0 pagamento será efetuado após atestado pela Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nUrnero da licitação, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente com o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçào e na proposta de preços, no se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçào de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Em p resa no
cumprimento dos encargos socials instituidos por lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesrna.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
0 presente contrato tern vigência de 02 (dois) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste
contrato deverá ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de
abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros
disponiveis nas seguintes DotaçOes Orçamentárias:
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragádo
Estado do Paraná

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.007 - Secretoria de Esportes e Lozer
278121250.2.030 - Monutencäo do Secretorio de Esporte e Lazer
3.3.90.39.41.00.2553 - Fornecimento de Alimentaçäo - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Canstituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero virgula cinco par cento) sobre o valor contratual, exigivel juntarnente corn a
curnprirnento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaç5o a data prevista
para a execução dos serviços, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por ago, omissào ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
dernais obrigaçoes contratuais; d) suspensão do direito de participar ern licitaçOes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO LJNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisüo odministrativa previsto no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 prese.ntê instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito póblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, serà feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou rnediante transrnissâo de fac-simile. Nenhurna outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
-	 Estado do Paraná

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dOvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

F por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, por Si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os tins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Preteitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 04 de abril de 2014.

MUNICIPIO4fIRAZONTRATANTE
Arnildo Rieger

Y 'LI)
59'NIA MAR/LEI WENTZREVEILLEAU - ME - CONTRA TADO

Sonic Marl/el Wentz Revei!Ieau
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